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RELATÓRIO

Campinas, 28 de julho de 2025.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 541/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022 , que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  (SMGDP) ofereceu a
seguinte resposta:
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Insatisfeito, o RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância  nos seguintes termos:

 

 
O recurso, encaminhado à Rede Mário Gatti, obteve a decisão a seguir transcrita:
 

 
O RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância  nas seguintes linhas:
 

 
É o Relatório do necessário.
 
Compete a esta CMJRAI , composta pelos membros nomeados pela Portaria 104.485/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância , no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
Em regra, a informação prestada por meio da ferramenta e-SIC tem status de resposta oficial e
dispensa solenidades, eis que os atos administrativos devem se pautar pela celeridade e
eficiência.
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No entanto, a disponibilização de informações que estejam em transparência ativa,
disponíveis ao público em formato impresso ou eletrônico, devem ser informadas ao
cidadão por escrito, contendo o lugar e a forma pela qual ele poderá consultar, obter ou
reproduzi-las. Tal indicação desonera o órgão da obrigação do fornecer diretamente a
informação.
 
Dessa forma, localizamos o nome, indicado na solicitação, na Relação dos Empregados
Terceirizados: Rede Mário Gatti, disponível no Portal da Transparência, pelo link
https://campinas.sp.gov.br/secretaria/gestao-e-controle/pagina/relacao-dos-empregados-
terceirizados-rede-mario-gatti) e, em junho/2025, link https://portal-
api.campinas.sp.gov.br/sites/default/files/secretarias/arquivos-complementares/133/2024/12/13-
091811/CEJAM%20-%20HMMG.2022.00000880-83%20-%20BATA%20BRANCA.pdf, conforme
segue:
 

(...)

 
Nesse norte, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, mas sem necessidade de prestação
da informação em PDF pela Rede Mário Gatti, já que a informação poderá ser extraída, inclusive
nesse formato, do Portal da Transparência Municipal pelo link https://portal-
api.campinas.sp.gov.br/sites/default/files/secretarias/arquivos-complementares/133/2024/12/13-
091811/CEJAM%20-%20HMMG.2022.00000880-83%20-%20BATA%20BRANCA.pdf.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]
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FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974
Membro e Relatora da CMJRAI

 
 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974 ,
Relator(a) da CMJRAI, em 28/07/2025, às 17:03, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 15608413 e o código CRC A075DA9E.
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